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Projeto de Decreto Legislativo
 
Susta os efeitos da Resolução SEDUC nº 8, de 23 de

janeiro de 2026, que altera, inclui e revoga

dispositivos da Resolução Seduc nº 44/2024, que

dispõe sobre a contratação de docentes por tempo

determinado, de que trata a Lei Complementar nº

1.093/2009.
 

Artigo 1º - Ficam sustados os efeitos da Resolução SEDUC nº 8, de 23 de janeiro de 2026, que altera,
inclui  e  revoga dispositivos da Resolução SEDUC nº  44/2024,  que dispõe sobre a  contratação de
docentes por tempo determinado, de que trata a Lei Complementar nº 1.093/2009.
 
Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A Resolução SEDUC Nº 8, de 23 de janeiro de 2026 prevê novas regras para contratação de docentes
por tempo determinado, isto é, para a categoria de professores/as que, pela própria natureza frágil do
vínculo, enfrentam as condições mais precárias de contratação e de trabalho na educação pública.
 
A presente Resolução, ao invés de contribuir para reverter esse cenário de precarização, inova em
critérios exigidos para a contratação e permanência de professores,  no sentido de acirrar  o poder
disciplinar e criar mais barreiras a eles. Um dos pontos mais gravosos é a previsão de impossibilidade de
recondução por 03 (três) anos para docentes que sejam mal avaliados em Avaliação de Desempenho.
 
Trata-se de mecanismo punitivo, que interdita a aquisição de aulas para professores/as por 03 (três)
anos, por força única e exclusiva do resultado de Avaliação de Desempenho. Sabe-se que tal instrumento
contém inerente traço subjetivo, podendo facilmente ser subvertido em ferramenta de constrangimento e
assédio moral por parte de superiores.
 
Tal regramento, portanto, não reflete as demandas por uma educação pública de qualidade, ao contrário,
agrava o tensionamento no exercício do trabalho e torna ainda mais dificultosa as condições de docência
para os contratados/as.
 
 
 
 

Paula da Bancada Feminista
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